
EMENDA Nº    
(ao PL 1.293/2021) 

 
 

 
 

Suprima-se o art. 37 do Projeto, renumerando-se os demais. 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O art. 37, quando trata do processo administrativo de fiscalização, 
prevê a criação de uma Comissão Especial de Recursos da Defesa Agropecuária 
como instância recursal de terceira instância e definitiva, no caso de impugnação 
de autos de infração.  

A Câmara alterou a proposta e incluiu expressamente a sua 
composição (5 membros), assegurando a presença de 1 membro titular e 1 
suplente da Confederação Nacional da Indústria e 1 membro titular e 1 suplente 
da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil. Essa solução ameniza o 
problema antes identificado e preserva a participação majoritária do Executivo, 
mas serão apenas 2 membros do MAPA, sem previsão expressa de que sejam 
indicados pela Secretaria de Defesa Agropecuária. 

Essa solução, contudo, não elide o fato de que essa nova instância 
recursal é não somente desnecessária, à luz da previsão de recursos já 
amplamente normatizada, mas pode vir a comprometer a efetividade da ação do 
Estado, na esfera fiscalizatória.  

Ao submeter a decisão nos recursos a uma instância com composição 
mista, ele coloca que xeque a própria presunção de legitimidade da ação do 
Estado, e confunde a participação do usuário na administração pública, previsto 
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no § 3º do art. 37 da CF, no tocante, especialmente, a reclamações relativas à 
prestação dos serviços públicos, acesso a informações e representação contra o 
exercício negligente ou abusivo de cargo público, com a interferência direta no 
processo decisório relativo a infrações. Tampouco se aplica ao caso o que prevê 
o art. 177 do Decreto-Lei 200/67, que abre exceção no caso dos órgãos 
incumbidos do julgamento de litígios fiscais e os legalmente competentes para 
exercer atribuições normativas e decisórias relacionadas com os impostos de 
importação e exportação, e medidas cambiais correlatas, quanto à aplicação da 
regra geral de que “os conselhos, comissões e outros órgãos colegiados que 
contarem com a representação de grupos ou classes econômicas diretamente 
interessados nos assuntos de sua competência, terão funções exclusivamente de 
consulta, coordenação e assessoramento, sempre que àquela representação 
corresponda um número de votos superior a um terço do total.”  

Assim, deve ser suprimido o art. 37, em benefício da efetividade da 
atuação fiscalizatória, e sem prejuízo do direito de defesa na esfera recursal já 
assegurados. 

 
 

Senado Federal,      de                       de 2022. 
 
 

Senador Jean Paul Prates 
(PT - RN) 

Líder do Bloco da Minoria
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